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Resumo
O artigo investiga como os discursos sobre Cultura Digital e Inteligência Artificial 
(IA) vêm sendo mobilizados em políticas curriculares de Abya Yala. O objetivo 
é examinar criticamente documentos de OEI; ProFuturo (2023; 2025), a partir 
de uma pesquisa documental que utiliza da Análise de Conteúdo (Bardin, 2011) 
como técnica de análise. Os fundamentos teóricos baseiam-se na interface entre 
Colonialidade Digital, conforme Kwet (2019) e Mello (2022); Política Curricular a 
partir de Ball (1994) e Cultura Digital segundo Ferreira (2020) e Santaella (2003), 
aplicada ao âmbito educacional. Conclui-se que, embora os relatórios defendam 
a IA como ferramenta de inovação e inclusão, eles reforçam a dependência 
tecnológica e a centralidade de corporações privadas internacionais na definição 
curricular, evidenciando riscos de aprofundamento das desigualdades. Nota-se 

1	 “Abya Yala, na língua do povo Kuna, significa Terra madura, Terra Viva ou Terra em florescimento e é sinônimo de América. O 
povo Kuna é originário da Serra Nevada, no norte da Colômbia, tendo habitado a região do Golfo de Urabá e das montanhas 
de Darien e vive atualmente na costa caribenha do Panamá, na Comarca de Kuna Yala (San Blas). Abya Yala vem sendo usado 
como uma autodesignação dos povos originários do continente em oposição a América, expressão que, embora usada pela 
primeira vez em 1507 pelo cosmólogo Martin Wakdseemüller, só se consagra a partir de finais do século XVIII e inícios do 
século XIX, adotada pelas elites crioulas para se afirmarem em contraponto aos conquistadores europeus, no bojo do pro-
cesso de independência.” (Porto-Gonçalves, 2009, p.26).

2	 Texto revisado e normalizado por Elizier Junior Araujo dos Santos.
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a urgência de políticas curriculares críticas e decoloniais, capazes de assegurar 
autonomia pedagógica e justiça social na região.
Palavras-chave: política do currículo; cultura digital; inteligência artificial; 
colonialismo.

Abstract
ARTIFICIAL INTELLIGENCE, CURRICULUM POLICIES AND DIGITAL 
COLONIALITY IN ABYA YALA3

This article investigates how discourses on Digital Culture and Artificial 
Intelligence (AI) have been mobilized in curriculum policies in Abya Yala. The 
objective is to critically examine documents by OEI; ProFuturo (2023; 2025), 
based on documentary research that employs Content Analysis (Bardin, 2011) 
as an analytical technique. The theoretical foundations are based on interface 
between Digital Coloniality, as proposed by Kwet (2019) and Mello (2022); 
Curriculum Policy according to Ball (1994); and Digital Culture as discussed 
by Ferreira (2020) and Santaella (2003), applied to the educational field. It’s 
concluded that, although such reports advocate AI as a tool for innovation 
and inclusion, they reinforce technological dependence and the centrality of 
international private corporations in curriculum design, highlighting the risks 
of deepening inequalities. It’s noted the urgency of critical and decolonial 
curriculum policies capable of ensuring pedagogical autonomy and social justice 
in the region.
Keywords: curriculum policy; digital culture; artificial intelligence; colonialism.

Resumen
INTELIGENCIA ARTIFICIAL, POLÍTICAS CURRICULARES Y 
COLONIALIDAD DIGITAL EN ABYA YALA4

El artículo investiga cómo se han movilizado los discursos sobre la Cultura Digital 
y la inteligencia artificial (IA) en las políticas curriculares de Abya Yala. El objetivo 
es examinar críticamente documentos de la OEI; ProFuturo (2023; 2025), a partir 
de una investigación documental que utiliza el Análisis de Contenido (Bardin, 
2011) como técnica de análisis. Los fundamentos teóricos se basan en la interfaz 
entre Colonialidad Digital, según Kwet (2019) y Mello (2022); Política curricular 
a partir de Ball (1994) y Cultura digital según Ferreira (2020) y Santaella (2003), 
aplicada al ámbito educativo. Se concluye que, aunque dichos informes defienden 
la IA como herramienta de innovación e inclusión, refuerzan la dependencia 
tecnológica y la centralidad de las corporaciones privadas internacionales en la 
definición curricular, destacando los riesgos de profundizar las desigualdades. 
Se notas la urgencia de políticas curriculares críticas y descoloniales, capaces 
de garantizar la autonomía pedagógica y la justicia social en la región.
Palabras clave: política curricular; cultura digital; inteligencia artificial; 
colonialismo.

3	 Tradução realizada por William da Conceição Martins.
4	 Tradução realizada por Layane Aviz dos Reis.
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1. Introdução

A inserção das tecnologias digitais e, mais 
recentemente, da inteligência artificial (IA) 
no campo educacional tem se consolidado 
como um dos temas mais relevantes do deba-
te contemporâneo sobre políticas e práticas 
curriculares. No Brasil, em particular, os dis-
cursos que atravessam a cultura digital e a IA 
são mobilizados em documentos normativos 
e em programas de formação, apresentando-
se como soluções inovadoras para os desafios 
da educação no século XXI. No entanto, tais 
discursos não se constroem de forma neutra: 
carregam intencionalidades, reproduzem de-
terminados imaginários sociais e, em muitos 
casos, encobrem dinâmicas de colonialidade 
que continuam a estruturar as relações en-
tre saberes, poderes e culturas no contexto 
escolar. 

Dessa maneira, é necessário refletir sobre 
práticas curriculares na contemporaneidade, 
especialmente quanto à sua convergência 
com as tecnologias digitais – entre as quais se 
inclui a inteligência artificial, considerando as 
imensas mobilizações e transformações que 
ela vem acarretando. Verificar tais práticas do 
ponto de vista das políticas permite observar 
se o que se concebe como tecnologia necessária 
para a educação, hoje, parte de uma perspec-
tiva emancipatória ou ideologizada (Pinto, 
2005), ou seja, se contribui de fato para o de-
senvolvimento dos indivíduos e das nações ou 
apresenta-se como salvação, “enfeitiçamento” 
para a criação um mundo melhor. Vê-se, então, 
que o tema da IA na educação é povoado por 
imaginários, opiniões e interesses que já estão, 
inevitavelmente, inseridos nas escolas. Daí a 
necessidade de reflexão sobre como políticas 
e práticas se entrelaçam e quais são os riscos 
e potencialidades envolvidas nesse processo.

A justificativa para investigar essa temática 
reside na necessidade de problematizar como 
as políticas curriculares, no contexto regional 
de Abya Yala, vêm sendo permeadas por nar-
rativas de modernização tecnológica, as quais, 

embora “promissoras” em termos de inclusão e 
inovação, podem reiterar lógicas de dependên-
cia estrutural e de subalternização epistêmica. 
O problema de pesquisa que orienta este artigo 
é assim formulado: como os discursos sobre 
cultura digital e IA são mobilizados em políticas 
curriculares de Abya Yala? Diante dessa ques-
tão, os objetivos do presente artigo consistem 
em analisar documentos que tratam da inter-
secção Educação, IA e Currículo em Abya Yala 
e observar quais colonialidades manifestam-se 
nessas construções.

Os limites de pesquisa deste artigo se dão 
em três frentes, a saber: quantitativa, temporal 
e institucional, de forma interligada. A seleção 
de apenas dois materiais de análise justifica-
se pelo número ainda reduzido – embora em 
crescimento – de documentos sobre a temática 
nesse contexto geopolítico, considerando a 
contemporaneidade e fluidez do tema. Quanto 
ao recorte temporal, foi realizada uma busca 
por documentos que tratassem especifica-
mente da relação entre inteligência artificial 
e educação nos limites da América Latina – e 
não de um país específico –, nos últimos anos, 
especialmente a partir de 2022, quando a IA 
generativa ganhou maior alcance e populari-
dade. Nesse processo, deparamo-nos com a 
existência dos textos da OEI e do Profuturo, 
de 2023 e 2025, que abarcam a chamada Ibero
-América, ou seja, países do continente ameri-
cano colonizados por portugueses e espanhóis. 
Optamos por tais documentos também devido 
à comparação possibilitada pelo intervalo de 
dois anos entre um e outro, quanto a mudan-
ças, avanços, recuos e possibilidades previstas 
para o futuro, de modo a observar tendências e 
movimentações no processo de integração da 
IA na educação. 

Por fim, sobre os limites institucionais, des-
taca-se que a Organização dos Estados Ibero-a-
mericanos é um organismo internacional que 
busca promover a cooperação entre 23 países 
ibero-americanos nas áreas de educação, ciên-
cia e cultura. Logo, pode-se estabelecer uma 
relação de equivalência entre o seu papel, no 
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contexto do continente americano, e o papel 
da Unesco, a nível global. Daí a importância 
de analisar quais recomendações emergem 
dessa instituição. Além disso, a escolha deu-se 
com o intuito de observar como a cooperação 
com uma fundação privada (Profuturo) pode 
delinear os discursos em torno da discussão 
sobre IA e educação.

No que se refere à estrutura, o texto organi-
za-se em quatro seções. Na primeira, discute-se 
o referencial teórico que articula cultura digital, 
política curricular e colonialidade digital. Na 
segunda, apresenta-se o percurso metodológi-
co da pesquisa documental e do conteúdo das 
políticas curriculares em Abya Yala. Na tercei-
ra, analisamos os discursos identificados nos 
documentos oficiais e suas contradições. Por 
fim, a última seção traz as considerações finais, 
problematizando os limites e as contradições 
dessas políticas, apontando para a necessidade 
de caminhos alternativos para uma abordagem 
curricular decolonial, emancipatória e crítica.

2. Inteligência Artificial 
e Colonialismo Digital: 
Implicações para a Educação de 
Abya Yala
Lévy (1999) define a “cibercultura” como pro-
cessos de desenvolvimento sociais e técnicos 
que andam de forma paralela ao crescimento 
do ciberespaço.  Dentro desse ambiente digital, 
constrói-se o que Ferreira (2020) chama de 
cultura digital, entendida enquanto conjunto 
de relações de hábitos, práticas e interações 
sociais que, mediadas por tecnologias digitais, 
criam e recriam novas formas de produção 
cultural e social. Da mesma forma, Santaella 
(2003) destaca que vivemos em um processo 
de emergência de novas formas de sociabili-
dades, o que conceitua tanto como “cultura 
digital” quanto “cibercultura”.

Embora os conceitos ainda sejam diver-
gentes, entendemos que a cultura digital se 
configura por processos que são mediados 

pelas tecnologias digitais e que têm repercus-
sões diretas em aspectos sociais, econômicos, 
políticos, culturais e outros. Dentro desse 
âmbito, é importante destacar as transforma-
ções recentes da cultura digital, que têm sido 
profundamente atravessadas pelo avanço das 
inteligências artificiais, especialmente no que 
diz respeito à personalização algorítmica, à 
automatização da produção cultural e às mu-
danças na economia criativa. 

Os impactos da IA em âmbito cultural, social 
e econômicos são gigantes. Sobre isso, Kau-
fman e Santaella (2020) apontam que as redes 
sociais e os mecanismos de busca passaram a 
ser controlados por algoritmos de inteligência 
artificial, o que gera processos de personali-
zação das experiências online. A centralidade 
das IAs também impacta a criação cultural. 
Assim, Engelbert e Hansen (2024) evidencia-
ram que ferramentas de inteligência artificial 
generativa vêm produzindo textos, imagens e 
músicas em larga escala, tensionando conceitos 
tradicionais de criatividade. Além disso, San-
taella (2023) ressalta que o uso crescente de 
IAs consolida a lógica de plataformas digitais 
e Big techs, afetando as formas de produção e 
circulação cultural contemporânea.

Dentro desse contexto, ganha destaque o 
conceito de Colonialismo Digital. Kwet (2019) 
conceitua colonialismo digital como o do-
mínio e o controle, por grandes corporações 
norte-americanas, dos territórios digitais e da 
mediação da relação dos países do Sul global 
com a tecnologia. Tal dominação manifesta-se 
no estabelecimento de padrões e regras sociais 
e técnicas que governam o mundo digital e 
têm impacto direto nos setores econômicos, 
políticos, sociais e culturais. As similaridades 
apontadas pelo autor entre o colonialismo clás-
sico e o colonialismo digital se apresentam na 
imposição de controle, seja em território eco-
nômico, geográfico e cultural ou no território 
digital, respectivamente. Kwet (2019) apresen-
ta cinco pilares que estruturam o Colonialismo 
Digital, são eles:
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Tabela 1 - Pilares do Colonialismo Digital

Componente Descrição Citação e Página

1. Dominação 
Econômica

O monopólio de corporações estaduni-
denses que extrai recursos por meio de 
aluguel (uso de propriedade intelectual 
e infraestrutura) e vigilância.

“Economic domination, in which the mo-
nopoly power of US based corporations 
allows them to extract resources through 
rent and surveillance.” (p. 88)

2. Controle 
Imperial

Domínio sobre a arquitetura digital e, 
consequentemente, sobre as experiências 
políticas, econômicas e culturais media-
das por computadores.

“Imperial control, whereby the domina-
tion of architecture gives the US control 
over political, economic, and cultural 
forms of computer-mediated experien-
ces.” (p. 88)

3. Capitalismo 
de Vigilância 
Global

Expansão do modelo de capitalismo de 
vigilância para países que integram pro-
dutos estadunidenses, acumulando Big 
Data e poder econômico.

“Global surveillance capitalism, in whi-
ch surveillance capitalism is extended 
to countries integrating with US-based 
products on the open Internet.” (p. 88)

4. Vigilância  
Estatal Imperial

Parceria entre as agências de inteligência 
do Norte Global (lideradas pelos EUA) e 
suas corporações para espionar países 
do Sul Global.

“Imperial state surveillance, in which the 
Global North, led by the United States, 
spies on the Global South.” (p. 88)

5. Hegemonia 
Tecnológica

A capacidade das elites dos EUA de per-
suadir a sociedade de que o mundo digital 
deve seguir os moldes e interesses de sua 
própria classe dominante.

“Tech hegemony, in which US elites have 
persuaded most people that society must 
proceed according to its own ruling class 
conceptions of the digital world.” (p. 88)

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de Kwet (2019)

Kwet (2019) aponta que a educação é um 
campo estratégico para o colonialismo digital, 
pois é um caminho privilegiado para a domi-
nação estrutural e cultural. Dentro desse con-
texto, o autor ratifica que o currículo se torna 
um instrumento que reproduz desigualdades 
geopolíticas, já que conteúdos passam a ser 
controlados por empresas que estabelecem 
parâmetros sobre o quê, como e com qual fi-
nalidade tais conteúdos devem ser ensinados, 
reforçando assim as desigualdades estruturais 
e culturais herdadas do colonialismo clássico. 
Assim, o currículo no colonialismo digital é re-
configurado para servir a interesses externos, 
afastando-se de uma perspectiva de educação 
emancipada e comprometida com a realidade 
local. Dentro desse contexto, ganham destaque 
as inteligências artificiais (IA) que, conforme 

West e Allen (2018), são sistemas de algoritmos 
com relativa autonomia que tentam simular 
decisões humanas. Mello (2022) aponta que 
o colonialismo digital mobiliza as IA’s como 
algoritmos, plataformas e assistentes virtuais 
que intensificam o controle sobre as práticas 
sociais e econômicas, agravando desigualda-
des por meio da concentração de capital nas 
mãos de poucas empresas, da modificação nas 
relações de trabalho a partir da “uberização” 
e substituição dos empregos, principalmente 
no Sul Global.

Joaquim e Pesce (2025) observam que, apli-
cados ao âmbito educacional, os discursos atre-
lados à inovação, inclusão digital e disrupção 
invisibilizam processos de subfinanciamento, 
sucateamento e privatização da educação pú-
blica, fortalecendo um discurso tecnológico que 
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legitima e consolida estruturas de opressão e 
de poder que retroalimentam a colonialidade 
do poder, do ser e do saber.

3. Políticas Curriculares e 
Cultura Digital

A partir dos anos 90, de modo mais preponde-
rante, é de se considerar que vivemos o avanço 
do neoliberalismo. Esse dado não deve ser des-
cartado, mas pensado como um elemento que 
se emaranha a tantos outros que constituem 
as decisões dentro e fora do campo oficial. Ste-
phen Ball (2022) cita um conceito pertinente 
de neoliberalismo, o qual utiliza em suas con-
siderações e que julgamos ser apropriado para 
nossos estudos. Apropria-se ele, ao escrever 
que o Neoliberalismo

(...) é tratado nem como uma doutrina econô-
mica concreta nem como um conjunto definido 
de projetos políticos. Pelo contrário, eu trato o 
neoliberalismo como um conjunto complexo, 
muitas vezes incoerente, instável e até mesmo 
contraditório de práticas que são organizadas 
em torno de certa imaginação do ‘mercado’ 
como base para a ‘universalização das relações 
sociais baseadas no mercado, com a correspon-
dente penetração em quase todos os aspectos 
de nossas vidas, do discurso e/ou da prática 
de mercantilização, de acumulação de capital e 
de geração de lucros’. (Shamir apud Ball, 2022)

Essa percepção de instabilidades e incoe-
rências exige de nós que a análise de políticas 
educacionais e, consequentemente, das cur-
riculares não seja observada sob um ponto 
de vista de direção única Estado-nação, mas 
sim como um processo complexo de redes, 
de ciclos, realizados em diferentes âmbitos, 
por diferentes sujeitos e organizações. Hoje, 
quando pensamos em elaboração de políticas, 
percebe-se a influência de vários grupos – des-
de pesquisadores da área até grupos religiosos 
– e, com o crescimento da privatização e da 
internacionalização da educação (Ball, 2007; 
Freitas, 2012, 2014; Verger; Fontdevila; Zanca-
jo, 2016), é necessário pensar nessa conjuntura 
de maneira não simplista. 

Nesse sentido, Ball (2022, p. 29) também 
aborda o conceito de redes políticas como um 
“social novo”, no qual estão envolvidas “tipos 
específicos de relações sociais, de fluxos e de 
movimentos”. Essas relações, segundo o au-
tor, compõem comunidades de política, que 
normalmente compartilham uma concepção 
de resolução dos problemas sociais. As redes 
políticas, ou seja, esse conjunto de interações 
formais e informais entre Estado e outros seto-
res, cada qual com seus interesses em jogo, aju-
dam a formar, a construir o que chamamos de 
Governança (Ball, 2007, 2022), composta pelo 
governo, mas também por outros grupos que 
participam da definição de orientações, normas 
e paradigmas para as políticas. A partir daí, 
novas vozes ganham espaço no campo e novas 
narrativas são criadas sobre o que “conta” como 
boa política ou como má política, por meio de 
trocas sociais, negociações, concessões e com-
promissos estabelecidos entre os envolvidos.

Dessa forma, agências multilaterais, ONG’s 
e interesses do mercado constituem também 
esse processo, muitas vezes sob a justificativa 
de serem elas uma alternativa de política para 
o “fracasso” do Estado, reafirmando o poten-
cial neoliberal que constitui essas redes de 
governança. Há uma espécie de “transferência 
de política” (Ball, 2022), na qual se dá uma im-
portação de políticas inovadoras instituídas em 
outros lugares, em outros países, ou ainda por 
meio de multilateralidade, que incluem novas 
formas de “ajuda”, de “filantropia” para outros 
países e para o crescimento de seus mercados, 
especialmente aqueles em desenvolvimento, 
como é o caso do Brasil.

Lucíola Santos (2017) vai no mesmo sen-
tido de Ball ao afirmar que o currículo é um 
campo de disputas, protagonizado por gru-
pos tradicionais, educadores progressistas e 
empresários. Segundo ela, a interferência do 
mercado na educação vem se mostrando cada 
vez mais consolidada, pois o campo mostrou-se 
altamente rentável aos empresários que, assu-
mindo esse posto, aliam a outras prestações de 
serviços, vendas de materiais e cursos em suas 
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grandes redes de instituições privadas. Logo, 
muitas das propostas para solucionar questões 
relativas ao campo educacional partem de um 
olhar mercadológico, mais especificamente de 
empresas que definitivamente se inseriram no 
campo e passaram a ter voz sobre a tomada de 
decisões. Assim, surgem diversos discursos de 
especialistas que defendem políticas atreladas 
ao mercado sob o argumento de desenvol-
vimento social e econômico dos países e da 
garantia de liberdade. Esses grupos também 
conduzem ao entendimento de que instituições 
privadas são melhores que as públicas (que 
acabam por acatar demandas essencialmente 
ligadas ao setor privado), enfraquecendo o 
papel do Estado. 

Em vista disso, considera-se que os docu-
mentos aqui analisados compõem essa rede 
de influências que constroem políticas edu-
cacionais e, entre elas, curriculares, haja vista 
que podem ser determinantes para tomada de 
decisões dos Estados-membros de Abya Yala, 
por conter recomendações e orientações sobre 
como algo deve ou não ser implementado. No 
caso em questão, trata-se, especificamente, da 
introdução da IA na educação da região. Na 
última década, especialmente, a inteligência 
artificial vem ganhando espaço nas discus-
sões globais e em vários setores da sociedade. 
De forma frequente, associa-se a IA a uma 
promessa de se obter melhorias no campo da 
Educação, pois há, de maneira muito consoli-
dada – herança da sociedade moderna – a ideia 
de que a tecnologia está sempre a serviço da 
inovação e do progresso. No campo em questão, 
não é diferente. 

Ao tratar da convergência entre as tecnolo-
gias e a educação, Almeida (2011) já apontava 
a necessidade de um olhar mais atento para 
a questão, pois, àquela altura, o emprego de 
ferramentas como meras “ajudantes” já cedia 
lugar a uma consolidada integração das tecno-
logias aos currículos, fazendo com que ambos 
se ressignificassem, além da própria ambiência 
e dinâmica escolar. Pensando nas IA’s, estas, 
desde 2022, com a ampliação do acesso às 

inteligências artificiais generativas, entraram 
nas escolas por meio dos alunos e desde então 
instigam e impõem desafios, incertezas e pro-
metem inúmeras vantagens. Nesse cenário, as 
mobilizações para sistematizar, regularizar e 
incorporar o uso da IA vêm sendo alvo de dis-
cussões em vários âmbitos, inclusive políticos, 
visto que há a demanda por compreender pos-
sibilidades e riscos de uso em um contexto tão 
instável quanto a contemporaneidade.

Lucia Santaella (2024), importante filó-
sofa e linguista brasileira, faz um pertinente 
diagnóstico do contemporâneo – conceituado 
como “o amálgama em que se constitui essa 
era da cultura digital na sua fase dataficada” 
(Lemos, 2021; Bruno et al., 2019) – e busca 
traçar cinco aspectos fundamentais do nosso 
tempo; são eles: a) hibridismo, representado 
pelas múltiplas culturas, seus deslocamentos 
e suas contradições, que se entrelaçam; b) 
emaranhado temporal, caracterizado pela crise 
da linearidade temporal advinda da cultura 
digital; c) interatividade onipresente, expressa 
na “internet das coisas” e nas relações ho-
mem-máquina-dados; d) aceleração, evidente 
nas dinâmicas cada vez mais ágeis e voláteis 
da contemporaneidade e; e) estilhaçamento 
discursivo, que se refere à dissipação de dis-
cursos que circulam nas redes e acabam por 
banalizar-se e macular os movimentos sociais 
e identitários .

Essas características elencadas por Santael-
la apontam para um importante processo de 
modificações presentes em nosso tempo do 
qual a escola não está dissociada. A extensão 
humano-máquina não é, portanto, como se 
pensava algumas décadas atrás, um evento 
ficcional, mas sim uma relação que envolve 
funções primordiais como a atenção, a criativi-
dade, a imaginação, a memória e a percepção. 
Além disso, o ritmo acelerado dessa evolução 
tecnológica acaba exigindo habilidades que até 
então não nos eram exigidas, principalmente 
no que diz respeito ao pensamento não linear 
e à capacidade de executar múltiplas tarefas 
ao mesmo tempo. Essas “habilidades” nos são 
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apresentadas como imprescindíveis, neces-
sárias e valiosas pelas mídias, pelo mercado 
de trabalho e pelas Big Techs. Dessa forma, a 
escola – espaço onde são construídas relações, 
percepções, e de extrema importância para a 
elaboração do pensamento sobre os fenômenos 
que nos cercam – compõe esse emaranhado de 
elementos: ela é afetada pela tecnologia, pro-
move o contato com a tecnologia, mas não pode 
nem deve conduzir à formação de meros consu-
midores/usuários dessas ferramentas. Ao con-
trário, os espaços escolares devem considerar 
os aspectos envolvidos nessas transformações 
tecnológicas e analisar a melhor maneira de 
oferecer aos seus alunos uma concepção crítica 
sobre elas, para que não atendam, cegamente, 
às demandas neoliberais.

Assim, o presente texto tem por objetivo 
principal identificar de que maneira os do-
cumentos “O futuro da Inteligência Artificial 
na educação na América Latina” (2023) e “La 
llegada de la IA a la educación em América 
Latina: en construcción” (2025) configuram-
se como componentes da rede que constrói 
políticas, observando as concepções que são 
evidenciadas a respeito da inteligência artifi-
cial, de educação e de currículo num contexto 
com demandas específicas. Observamos tam-
bém o modo como aspectos coloniais se fazem 
presentes nos documentos e determinam os 
rumos e trajetos que a IA vem tomando em 
nosso território.

4. Análise dos documentos 
“O futuro da Inteligência 
Artificial na educação na 
América Latina” e “La llegada 
de la IA a la educación 
en América Latina: en 
construcción”: rastreando a 
colonialidade digital 

Os documentos de Profuturo e OEI (2023, 
2025) mobilizam e influenciam diretamente 

a construção de políticas educacionais na 
América Latina. Ambos são construídos por 
instituições que, apesar do discurso envolvente 
e da retórica de compromisso com a equidade, 
operam em uma lógica que, de maneira implí-
cita, pode reforçar desigualdades sociais. Ao 
se apresentarem como agentes de inovação e 
cooperação, tais instituições tendem a deslocar 
o debate para soluções tecnológicas e modelos 
de cooperação internacional que nem sempre 
dialogam com as realidades locais, impondo 
agendas externas ou interesses privados sobre 
sistemas educacionais nacionais. Nesse senti-
do, o caráter humanitário e progressista que 
suas narrativas evocam precisa ser analisado 
criticamente, pois pode ocultar dinâmicas de 
dependência e assimetria, nas quais a pro-
messa de inclusão digital e educacional corre 
o risco de converter-se em reprodução de de-
sigualdades já existentes. 

É importante destacar que o lócus de inves-
tigação deste artigo se concentra na realidade 
educacional da América Latina ou Abya Yala, 
que tem história, geografia e geopolítica especí-
ficas e historicamente construídas. A região é a 
mesma, porém, suas denominações evidenciam 
disparidades em dimensões sociais, culturais e 
políticas. Porto-Gonçalvez (2009) aponta que 
enquanto o termo “América Latina” tem um 
cunho eurocêntrico que silencia a diversidade 
étnica da região, já “Abya Yala” é um termo de 
origem Kuna que evidencia o protagonismo das 
populações indígenas na construção histórica 
e política do território. Culturalmente e poli-
ticamente, é entendido como um processo de 
descolonização linguística, com objetivos bem 
delimitados de nomear, habitar e significar o 
território.

Assim, quanto à estrutura dos documen-
tos aqui tratados, tem-se que “O futuro da 
Inteligência Artificial na América Latina” está 
dividido em quatro seções: 1) Introdução; 2) 
Metodologia; 3) Resultados de consulta; e 4) 
Conclusão. Já o documento “La llegada de la 
IA a la educación en América Latina: en cons-
trucción” está estruturado em cinco seções, 



Inteligência artificial, políticas curriculares e colonialidade digital em Abya Yala

Rev. FAEEBA – Ed. e Contemp., Salvador, v. 34, n. 80, p. 160-179, out./dez. 2025168

a saber: 1) Introducción; 2) Exploración, 3) 
Oportunidades; 4) Riesgos; e 5) Desafíos.

Desse modo, o processo analítico deu-se por 
meio de uma pesquisa documental, conforme 
Cellart (2021), que a descreve como um pro-
cesso de análise de documentos já existentes, 
produzidos em diferentes contextos institu-
cionais ou sociais, com a finalidade de extrair 
informações relevantes para a compreensão 
de determinado fenômeno. Diferencia-se da 
pesquisa bibliográfica por não se restringir a 
obras acadêmicas ou científicas, mas por utili-
zar registros como leis, relatórios, atas, ofícios 
e arquivos diversos. Esses materiais, ao serem 
examinados criticamente, possibilitam ao 
pesquisador identificar discursos, intenciona-
lidades e contradições, contribuindo para uma 
leitura histórica e contextualizada da realidade 

investigada. Também tem como pilar estrutu-
rante a técnica de análise denominada Análise 
de Conteúdo de Laurence Bardin (2011), se-
guindo respectivamente os seguintes passos: 
1) Pré-análise; 2) Exploração do material e 
tratamento dos resultados; e 3) Inferências.

As bases teóricas que sustentam as análises 
a seguir perpassam pela interface entre os 
conceitos de colonialidade digital, conforme 
Kwet (2019) e Mello (2022); política curricular 
a partir de Ball (1994, 2007, 2022) e cultura 
digital a partir de Ferreira (2020) e Santaella 
(2003), aplicada ao âmbito educacional. Partin-
do desses pressupostos, no Quadro 1, a partir 
de incursões iniciais, identificamos os nomes 
dos documentos, os anos de publicação, o quan-
titativo de páginas, seus autores e objetivos, sua 
metodologia, seu conteúdo e seus resultados. 

Quadro 1- Descrição dos documentos

Nome Ano Páginas Autores Resultados

O futuro da Inte-
ligência Artificial 
na educação na 
América Latina

2023 52 ProFuturo e 
OEI

IA mais relevante no ensino superior; Otimis-
mo maior dos gestores públicos quanto a re-
duzir desigualdades; Crescimento progressivo 
da IA até 2030, mas com incertezas regionais.

La llegada de 
la IA a la edu-
cación en Amé-
rica Latina: en 
construcción

2025 64 ProFuturo e 
OEI

Poucas iniciativas desenvolvidas na América 
Latina (predomínio de soluções externas); 
Setor privado mais ativo; Riscos de exclusão 
digital e desigualdade; Integração incipiente.

Fonte: Os autores (2025)

A Fundação ProFuturo, criada em 2016 
pela Fundação Telefônica e pela Fundação “La 
Caixa”, ambas espanholas, apresenta-se como 
um programa de educação digital cujo discurso 
oficial afirma ter como missão a redução das 
desigualdades educacionais em escala global. 
A instituição alega levar tecnologia e soluções 
digitais inovadoras a crianças em contextos 

sociais vulneráveis da América Latina, do 
Caribe, da África e da Ásia, ventilando a pos-
sibilidade de contribuir para a melhoria da 
qualidade da educação nesses territórios. Em 
sua narrativa, destaca como propósito central 
o desenvolvimento de competências digitais 
para alunos, professores e gestores, em nome 
da preparação para os desafios do século XXI e 
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da promoção da inclusão digital e educacional, 
em alinhamento declarado ao Objetivo de De-
senvolvimento Sustentável 4 (ODS4) da ONU.

De modo semelhante, a Organização de 
Estados Ibero-americanos para a Educação, 
a Ciência e a Cultura (OEI), criada em 1949, 
apresenta-se como instância multilateral de 
cooperação entre países ibero-americanos de 
línguas portuguesa e espanhola. Atualmente 
sediada em 20 países e contando com cerca 
de 3.900 colaboradores, a OEI afirma dedicar-

se ao fortalecimento das políticas públicas 
dos 23 países membros, por meio de projetos 
que, segundo seu discurso, visariam ampliar 
oportunidades, promover inclusão e fomentar 
o desenvolvimento humano. 

A partir da leitura atenta dos documentos 
produzidos por tais instituições, no Quadro 
2, abaixo, identificamos os termos educação, 
inteligência artificial e currículo, com o intuito 
de contabilizar o quantitativo de ocorrências 
desses vocábulos. 

Quadro 2 - Recorrência dos termos nas seções e subseções

Documento Conceito Quantitativo

O futuro da Inteligência Artificial na educação 
na América Latina

Inteligência Artificial 86

Educação 235

Currículo 1

La llegada de la IA a la educación en América 
Latina: en construcción

Inteligência Artificial 18

Educação 95

Currículo 16
Fonte: os autores (2025)

Tendo como base as predominâncias e 
ausências dos termos nos documentos, di-
recionamo-nos à análise das relações entre 
esses termos e iniciamos, assim, a etapa de 
categorização proposta por Bardin (2011). 
Nesta etapa, faz-se o processo de identificar, 
analisar, classificar e padronizar, criando assim 
categorias que apresentam os conteúdos dos 
documentos.

A categorização, segundo Bardin (2011), é 
um processo de classificação a partir de dife-
renciações e reagrupamentos. A autora aponta 
que os critérios de categorização são quatro, 
sendo eles: semântico, sintático, léxico e ex-
pressivo. No presente artigo, foram construídas 
categorias predominantemente pelos critérios 
semântico e léxico, embora, em menor propor-
ção, tenha-se partido da perspectiva expressi-
va, que permitiu a organicidade do artigo e a 
coerência quanto à Análise de Conteúdo e ao 
discurso produzido pelos documentos.

No que tange à análise semântica, Bardin 
(2011) afirma que se trata de categorias temá-

ticas que partem do agrupamento de elementos 
dentro de um recorte temático. Neste artigo, 
estão reunidos os temas recorrentemente 
identificados (predominância do setor privado; 
papel reduzido do Estado; centralidade das 
Big Techs; disputas curriculares; e traços da 
colonialidade digital) que fundamentaram a 
emergência das categorias evidenciadas.

Ademais, a perspectiva léxica também foi 
fundamental na construção das categorias 
analíticas deste artigo, a partir da análise 
quantitativa dos termos “Educação”; “Currícu-
lo”; “Público-Privado”; “Inteligência Artificial” 
etc. Sobre essa escolha metodológica, Bardin 
(2011) diz se tratar da presença recorrente 
de termos e expressões que reforçam e deli-
mitam semanticamente o sentido dos núcleos 
temáticos. Vale ressaltar que o olhar léxico 
e semântico se deu de forma complementar, 
simultaneamente.

Por fim, embora com menor recorrência 
na análise, o critério expressivo também foi 
usado. Para Bardin (2011), são os padrões dos 



Inteligência artificial, políticas curriculares e colonialidade digital em Abya Yala

Rev. FAEEBA – Ed. e Contemp., Salvador, v. 34, n. 80, p. 160-179, out./dez. 2025170

enunciados que dão identidade a ele, a partir 
do estilo de escrita, modalização, tonalidade 
avaliativa e expressões que explicitam posicio-
namentos implícitos. Este critério foi essencial 
para evidenciar, a partir de seu tom prescritivo 
e na identificação de formulações avaliativas, 
o teor do conteúdo dos documentos, que ten-
dem a reforçar a urgência da implementação 
da IA, a promessa de inovação e o paradoxo do 
reforço à desigualdade, além da necessidade 
colaborativa entre setores públicos e privados.

4.1 IA na Educação em Abya Yala: 
entre a potência e o risco
Em um contexto de emergência das discussões 
sobre a inserção da Inteligência Artificial na 
educação, estão inseridas as especificidades 
históricas, sociais e econômicas de Abya Yala, 
onde tal discussão aponta para uma via bidi-
mensional diante da promessa de inovação e 
do risco de aprofundamento das desigualdades 
históricas da região. Diante disso, a análise 
do conteúdo de ambos os documentos apon-
ta para as convergências e divergências no 
que tange aos sentidos atribuídos à IA e seus 
possíveis impactos nos sistemas educacionais 
latino-americanos. 

Inicialmente, é importante destacar a 
sincronicidade de ambos os documentos no 
que diz respeito ao potencial da IA enquanto 
ferramenta de transformação educacional. 
ProFuturo e OEI (2023, p. 07) apontam para 
o potencial educacional da IA em “o uso da IA 
para aprendizagem fora do ambiente escolar 
e para alunos com necessidades especiais”. Já 
Profuturo e OEI (2025, p. 32) ratificam que 
“abre novas portas para repensar a educação”, 
criando oportunidades para refletir sobre o 
ensino, a aprendizagem e a própria organiza-
ção dos sistemas educacionais. Embora ambos 
direcionem suas perspectivas para a potência 
da IA nos sistemas educacionais, seus vieses 
de análise diferem no que tange ao direcio-
namento do impacto e do próprio conceito de 
potência, uma vez que Profuturo (2023) aponta 
para uma perspectiva mais prática, ao passo 

que Profuturo e OEI (2025) apontam para a 
potência refletiva e crítica de sua inserção no 
âmbito educacional.

Ademais, outro aspecto comum a ambos 
os documentos refere-se aos impactos da 
pandemia de COVID-19 enquanto cataliza-
dora da digitalização e do uso de tecnologias 
educacionais. Tanto Profuturo e OEI (2023) 
quanto Profuturo e OEI (2025) apontam que 
a pandemia gerou um processo de aceleração 
da interface tecnologia e educação, gerando 
impactos significativos na educação da região. 
Porém, enquanto Profuturo e OEI (2023) des-
tacam com mais profundidade a intensidade 
dessa digitalização na educação, Profuturo e 
OEI (2025) evidenciam a interrupção educa-
cional em massa gerada na região e os desafios 
contemporâneos para a recuperação do ensino 
após esse contexto. 

Ademais, as disparidades entre os documen-
tos aprofundam-se no que toca à avaliação dos 
riscos e dos impactos da IA sobre a equidade 
educacional. Profuturo e OEI (2023) têm uma 
postura otimista ao apresentar o seguinte dado 
coletado entre seus entrevistados: “55% dos 
funcionários públicos acreditam que a IA redu-
zirá as desigualdades educacionais dentro dos 
países”. Por outro lado, Profuturo e OEI (2025) 
apostam em uma postura crítica e precavida 
ao analisar a conjuntura da América Latina, 
apontando para um possível aprofundamento 
de desigualdades históricas. Neste, é enfati-
zado que a IA pode representar “uma opção 
de ‘segunda qualidade’ destinada aos setores 
mais pobres”, sendo oferecida como substituto 
da educação presencial e de qualidade para 
populações vulneráveis.

Ademais, ainda sobre a diferença de enfo-
que, é possível observar como os documentos 
abordam o papel dos atores institucionais. 
Profuturo e OEI (2023) confiam na ampliação 
da atuação dos Estados nacionais, sugerindo 
que “45% dos entrevistados acreditam que os 
Estados nacionais terão um papel de lideran-
ça” no desenvolvimento da IA educacional. Já 
Profuturo e OEI (2025) alertam para os perigos 
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da concentração de grandes empresas interna-
cionais, destacando que “o desenvolvimento da 
IA para a educação parece estar concentrado, 
ao menos por enquanto, em poucas mãos e 
em empresas internacionais que se originam 
fora da América Latina”. Essa primazia é vista 
como um risco para a soberania pedagógica e 
a diversidade cultural da região.

Outro ponto de discrepância importante ma-
nifesta-se na crítica à possível desumanização 
da educação. Profuturo e OEI (2025) levantam 
preocupações sobre o enfraquecimento das re-
lações humanas e pedagógicas em um cenário 
dominado por plataformas automatizadas. A 
educação, nesse contexto, corre o risco de prio-
rizar o “aprendizado individual por cima das 
relações humanas, a socialização entre pares 
e o próprio processo de aprendizagem social 
e coletivo”. Essa perspectiva contrasta com 
Profuturo e OEI (2023), que se mantêm mais 
voltados a cenários institucionais, projeções 
técnicas e recomendações de política pública.

É importante destacar que tanto Profuturo e 
OEI (2023) quanto Profuturo e OEI (2025) evi-
denciam, ainda que de formas distintas, traços 
da colonialidade digital discutida por Kwet 
(2019). Em especial, os dois estudos apontam 
a centralidade das grandes corporações tecno-
lógicas globais, sobretudo estadunidenses, no 
controle das plataformas e soluções de IA ado-
tadas nos sistemas educacionais latino-ameri-
canos. Profuturo e OEI (2023) evidenciam que 
“as grandes empresas internacionais desempe-
nham um papel preponderante na introdução 
da IA na educação atualmente”, revelando um 
padrão de dominação econômica e tecnológica 
que se alinha ao que Kwet denomina de do-
minação econômica e hegemonia tecnológica. 
Já Profuturo e OEI (2025) aprofundam essa 
crítica ao demonstrar como a primazia dessas 
corporações pode “reconfigurar os currículos 
e os modos de ensinar” de forma alinhada aos 
interesses externos, configurando um processo 
de recolonização pedagógica. 

Além disso, Profuturo e OEI (2025) ainda 
alertam quanto à desumanização da educação e 

à transformação da IA em instrumento de con-
trole algorítmico sobre os processos de ensino e 
aprendizagem, conforme evidenciado por San-
taella (2023) e Mello (2022), que refletem sobre 
os pilares do capitalismo de vigilância global e 
da vigilância estatal imperial. Ambos os textos, 
ao reconhecerem que as soluções de IA imple-
mentadas são, majoritariamente, importadas e 
reproduzidas de contextos do Norte Global, re-
velam a ausência de autonomia epistemológica 
e tecnológica da América Latina, reforçando a 
crítica de Joaqui e Pesce (2025) sobre a invisibi-
lização das assimetrias estruturais promovidas 
pela narrativa da inovação tecnológica. Assim, 
mesmo em propostas que visam ampliar o 
acesso e personalizar a aprendizagem, a lógica 
da colonialidade digital permanece operando 
silenciosamente, consolidando-se como uma 
nova forma de subordinação do Sul Global às 
dinâmicas de controle cultural, econômico e 
político impostas pelas potências tecnológicas.

Em suma, ambos os documentos reconhe-
cem que a discussão sobre IA na educação 
ainda está em construção e reforçam de forma 
distinta a presença de colonialidade digital. Há 
incertezas quanto ao ritmo e à profundidade 
das transformações previstas. Para a OEI, 
embora o impacto da IA deva crescer, ele “não 
causará grandes disrupções até 2030”. O segun-
do texto, por sua vez, alerta que a velocidade 
da transformação tecnológica pode superar a 
capacidade de resposta dos sistemas educa-
cionais da região, tornando “a distância cada 
vez maior entre o que o mundo exige e o que 
as escolas conseguem realizar”.

Em síntese, a análise comparativa dos docu-
mentos revela uma tensão fundamental: se por 
um lado a IA pode ser uma aliada para ampliar 
o acesso e melhorar a qualidade educacional, 
por outro, sem políticas públicas sólidas, uma 
perspectiva pedagógica crítica e um esforço 
ético de apropriação regional da tecnologia, 
corre-se o risco de reforçar a colonialidade 
digital por meio do reforço de desigualdades 
históricas e aprofundar a fragmentação edu-
cacional em Abya Yala.
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4.2 Predominância do setor pri-
vado nas iniciativas de IA para a 
educação: quais os sentidos dessa 
tendência?
Os documentos em análise, “O futuro da In-
teligência Artificial na educação na América 
Latina” (Profuturo; OEI, 2023) e “La llegada 
de la IA a la educación en América Latina: 
en construcción” (Profuturo; OEI, 2025), são 
considerados complementares por diversos 
motivos aqui já expostos, especialmente no que 
diz respeito ao objetivo de refletir sobre a IA 
na região, focando em uma abordagem crítica 
que ressalta não apenas as possibilidades de 
uso de inteligência artificial no ensino e na 
aprendizagem, mas também os desafios e os 
riscos que se apresentam no contexto referido. 
A preocupação com as especificidades de Abya 
Yala perpassa questões éticas, sociais, estrutu-
rais e formativas que não podem, conforme os 
textos, ser negligenciadas em favor da imple-
mentação generalizada da IA na educação. No 
entanto, não se pode negar que é crescente e 
acelerado o desenvolvimento de programas e 
projetos que visam consolidar a chegada da IA 
na região. Sobre isso, ambos os documentos 
ressaltam e valorizam a chamada parceria 
entre setores público e privado. 

O documento de 2023 traz em seu corpo 
alguns trechos que explicitam claramente essa 
que é uma tendência na área da educação (OEI; 
Profuturo, 2023) e, em se tratando de tecnolo-
gias digitais, parece ser um quadro em ascensão 
que vem se consolidando. A própria iniciativa 
de escrita de tais textos são um exemplo disso, 
já que é resultado de uma parceria entre a OEI 
(Organização dos Estados Ibero-americanos 
para a Educação, a Ciência e a Cultura) – uma 
organização intergovernamental de caráter pú-
blico e sem fins lucrativos – e duas Fundações 
de caráter privado – a multinacional Telefônica 
Vivo e a Fundação bancária La Caixa. Tanto OEI 
quanto Profuturo “reconhecem o potencial do 
trabalho interinstitucional e a importância de 
possibilitar o diálogo público-privado”, além 
de uma abordagem “intersetorial” (2023, p. 

05). Além disso, a segunda dimensão abordada 
pelo documento, que analisa o papel das insti-
tuições e dos atores no desenvolvimento da IA 
na região, evidenciam que as grandes empresas 
internacionais desempenham o papel principal 
nesse processo e, ao que tudo indica, essa ten-
dência será mantida (2023, p. 23). Há indícios, 
no entanto, de que o papel do Estado tende a 
aumentar no futuro.

No mesmo sentido, o documento comple-
mentar publicado no ano de 2025 expõe o 
“enfoque colaborativo que envolve governos, 
setor privado, educadores e comunidade” 
(2025, p. 5, trad. autores). Conforme o texto, 
essa colaboração é necessária para criar “alian-
ças estratégicas” que garantam os benefícios da 
IA na educação, considerando a geografia e as 
situações socioeconômicas divergentes dentro 
de Abya Yala. Tal como a primeira publicação, 
o documento traça caminhos a partir da par-
ticipação de acadêmicos especialistas, repre-
sentantes do setor privado e dos Ministérios da 
Educação dos países da região. No entanto, este 
mostra as iniciativas existentes de forma con-
creta, complementando as percepções iniciais 
presentes nas análises de 2023. Mais adiante, 
entraremos em detalhes sobre tais iniciativas 
e suas respectivas naturezas. 

A partir disso, pode-se pensar num primeiro 
ponto: os estudos, as pesquisas, os referen-
ciais e os relatórios sobre o crescimento da IA 
em Abya Yala e seus países constituintes não 
deveriam partir de seus especialistas locais e 
representantes de seus governos que, afinal, 
têm domínio das necessidades e dos desafios de 
cada espaço? O Estado não deveria assumir as 
rédeas desse processo? É uma questão ainda em 
aberto diante das tantas recomendações oriun-
das do par público-privado, ou ainda, apenas da 
iniciativa privada, que parece ter cada vez mais 
controle sobre algo precioso na era digital – os 
dados, a exemplo das grandes Big Techs (Zuboff, 
2021; Faustino; Lippold, 2023). O setor privado 
parece, ao que tudo indica, ter uma vantagem 
importante no que se refere à consolidação 
da inovação tecnológica na educação. Sobre o 
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ritmo de apropriação do funcionamento, dos 
desafios e das possibilidades da inteligência 
artificial na área, o Estado ainda tem muito a 
percorrer, especialmente se compararmos o 
Brasil, por exemplo, com países da União Euro-
peia que há tempos já debatem essas questões. 

Uma das conclusões mais pertinentes pre-
sentes nos documentos é o fato de se constatar 
o que já se vê no Brasil: o setor público compra 
do setor privado os recursos tecnológicos, 
investindo bilhões de dólares em empresas 
internacionais que detêm ferramentas úteis 
utilizadas na educação, desde a gestão até o 
apoio no processo de ensino-aprendizagem. 
Um exemplo emblemático é apontado em 
entrevista por Isabela Rocha, do Fórum de 
Tecnologias Estratégicas dos BRICS+ (BRICS 
Tech Forum) e pesquisadora da UnB, que revela 
que o país gastou, no mínimo, 23 bilhões com 
contratações de Big Techs entre 2014 e 2025. 
Por trás dessa tendência, uma narrativa: de que 
países do Sul global não conseguem desenvol-
ver tecnologia de ponta e, para isso, precisam 
necessariamente do suporte privado externo 
(SILVA et. al, 2025). Por isso e para ir no sentido 
oposto a essa narrativa propositalmente cons-
truída, é urgente o desenvolvimento de recur-

sos nacionais e o fortalecimento dos mercados 
internos quanto ao uso da IA na educação, pois 
isso, aliado à construção de políticas públicas, 
possibilita um cenário em que as vantagens se-
jam maiores que as desvantagens no uso dessas 
ferramentas, especialmente no que se refere às 
desigualdades sociais e ao colonialismo digital 
(Faustino; Lippold, 2023).

Outros dados relevantes trazidos pelos re-
latórios são os levantamentos de iniciativas de 
tecnologias digitais na educação. OEI e Profu-
turo (2023) traçam possíveis cenários futuros 
da IA até 2030, com base em pesquisas reali-
zadas com especialistas, focando em políticas 
públicas, tendências e recomendações. Já OEI 
e Profuturo (2025) abordam concretamente 
as iniciativas que estão em pleno curso, sendo 
26 delas voltadas à inteligência artificial na 
educação, espalhadas entre os países de Abya 
Yala. Dessa forma, há, nesse documento, um 
aprofundamento de como a IA tem sido mais 
usada, desde a assistência de aprendizagem 
até o planejamento realizado por docentes 
nas escolas. Construímos, para melhor visua-
lização, uma tabela que demonstra a natureza 
dessas iniciativas entre públicas, mistas e 
privadas. Ei-la:

Tabela 02 – Iniciativas de IA na educação de Abya Yala

Públicas Mistas Privadas
Organizações 

sociais
Organizações 
jornalísticas

Universidades

O futuro da Inte-
ligência Artificial 
na educação na 
América Latina 
(2023)

10 3 11 1 0 0

La llegada de la 
IA a la educación 
en América La-
tina: en constru-
ción (2025)

2 0 20 2 1 1

Fonte: os autores (2025)

Conforme é possível observar na tabela aci-
ma, já em 2023 representantes dos setores en-
volvidos na pesquisa sinalizavam a presença de 
iniciativas de IA na educação, majoritariamente 

desenvolvidos nos seguintes países: Uruguai, 
Argentina, Colômbia, Guatemala, Brasil e Peru. 
Vale ressaltar, no entanto, que essa relação foi 
criada a partir das percepções/recomendações 
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dos entrevistados, não havendo um compro-
misso exato com o que de fato estava em curso 
no contexto. De um modo geral, os especialistas 
concordam que a IA em Abya Yala mostra-se em 
construção, especialmente no período pós-pan-
demia (Valente; Almeida, 2022), quando todos 
tiveram de conviver muito mais com as tecno-
logias digitais, inclusive – e de forma muito 
relevante – no campo educacional. Outro ponto 
importante para a análise em curso é que, a 
partir das descrições das iniciativas, é possível 
perceber que as empresas internacionais têm 
uma atuação mais expressiva na implementa-
ção da IA na educação, principalmente a partir 
da criação de jogos, programas e plataformas 
utilizadas pelos estudantes. Assim, o Estado e 
as empresas locais mostram-se ainda relativa-
mente à margem das discussões e iniciativas. 
Sobre esse fato, parte dos atores envolvidos 
acredita que o papel do Estado continuará re-
duzido, enquanto outra parte do grupo observa 
a tendência de governos assumirem a liderança 
quando se trata do desenvolvimento de IA para 
a educação.

Já no documento publicado em 2025, por 
apresentar um panorama mais sólido da atual 
situação de Abya Yala no que toca ao cresci-
mento da IA na região, pode-se ter uma visão 
mais lúcida do que temos hoje. A partir dele, 
nota-se que a presença de iniciativas privadas 
é consideravelmente maior do que públicas, 
o que mostra, de fato, o domínio do setor no 
campo. No relatório, é enfatizado que, em 
outros países, o desenvolvimento de IA está 
muito mais avançado, daí a necessidade de 
mapear os casos na região em questão, a fim 
de explorar as iniciativas aqui presentes, suas 
oportunidades e seus riscos. Argentina, Colôm-
bia, Brasil e Chile são destaques entre os países 
que compõem a lista de desenvolvedores, todos 
a partir do setor privado. Conclui-se, a partir 
da apreciação do texto, que o crescimento da 
IA na educação encontra-se, hoje, nas mãos 
de poucas empresas internacionais, sediadas 
fora de Abya Yala, especialmente nos Estados 
Unidos (OEI; Profuturo, 2025). Além disso, 

nota-se que as propostas oriundas do setor 
público voltam-se mais para apoio sistemático 
de logística à gestão educacional do que, pro-
priamente, à criação de soluções efetivas no 
processo de ensino e aprendizagem. 

 Diante disso, é notório que em Abya Yala há a 
predominância de iniciativas privadas quando 
se trata da integração da inteligência artificial 
no cenário educacional. Esse é um fenômeno 
que tem seu início ainda nos anos 90, conforme 
Schiller (1999), que aponta para o surgimento 
da internet fora da regulamentação dos Estados 
e, portanto, livre para que empresas fizessem 
grandes negócios e se consolidassem no con-
texto neoliberal e em suas demandas. De lá para 
cá, houve grandes e rápidas mudanças quando 
o assunto são as tecnologias digitais até chegar 
à inteligência artificial como conhecemos hoje. 
De acordo com Sérgio Amadeu (2021), vive-
mos em um período denominado capitalismo 
digital-dataficado, visto que os dados são a ma-
téria prima dos sistemas de IA e, mais do que 
nunca, são preciosos para grandes corporações 
de tecnologia, tais como Google, Microsoft e 
Amazon, a exemplo. Isso porque, a partir deles, 
é possível descobrir perfis de consumo e, mais 
ainda, predizer necessidades. Segundo o autor 
“os dados são mercadorias que acompanham 
a metamorfose do capital” (SILVEIRA, 2021, p. 
07), ao referir-se aos dados como insumo para 
o crescimento de grandes empresas. No caso 
particular, em termos de educação, estamos 
falando de dados das instituições, dos estu-
dantes e professores, que passam também a 
ser públicos interessantes ao mercado.

Especificamente sobre o Sul global, Cassino 
(2021) defende uma nova forma de colonialis-
mo operante, dessa vez baseado em dados. O 
autor lança mão do conceito de colonialidade 
de Ballestrin (2020), definindo-a como “me-
canismos de dominação que se mantêm em 
funcionamento pelos países ricos mesmo após 
as independências” (CASSINO, 2021, p. 15). Tal 
definição nos é cara na medida em que grandes 
e poderosas empresas externas a Abya Yala 
podem, por meio da venda de ferramentas de 
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IA para os sistemas educacionais, obter con-
trole sobre a captura e o armazenamento de 
dados que alimentam o formato de capitalis-
mo atual. A presença massiva de empresas na 
região indica uma preocupação válida e uma 
desconfiança de que as narrativas de supera-
ção da desigualdade, de inovação e inclusão 
sejam apenas uma camada superficial de um 
fenômeno de mercantilização característico do 
neoliberalismo. A partir dos documentos, per-
cebe-se a manutenção das questões relativas 
à desigualdade social, tanto entre os países de 
Abya Yala quanto destes em relação a outros 
países considerados propulsores de tecnolo-
gias digitais pelo mundo.

De fato, a sociedade e os governos de certa 
forma naturalizaram uma condição de subor-
dinação e dependência tecnológica. Esse é um 
risco, já que o empresariado atua com “verti-
calização de serviços, opacidade contratual e 
evasão fiscal” (SILVA et. al, 2025) e, assim, tem 
também um papel político de criar padrões e 
definir normas que afetam a educação e seus 
atores. Além disso, o setor privado, ao possuir 
toda a infraestrutura e autonomia tecnológica, 
tira do setor público a sua capacidade estra-
tégica, seu fortalecimento e a construção de 
políticas públicas voltadas para a soberania 
digital, algo tão relevante para países em de-
senvolvimento, como os de Abya Yala. Nesse 
sentido, Estados soberanos prezam pela se-
gurança de seus dados e pelo domínio de suas 
decisões, especialmente na área educacional, 
tão relevante para o desenvolvimento e para a 
emancipação de uma nação.

4.3 Inteligência artificial nos currí-
culos de Abya Yala
Conforme já sinalizado na presente pesquisa, 
entendemos as políticas curriculares a partir 
da teoria do Ciclo de Políticas, de Stephen Ball 
(1994). Reafirmamos que os documentos aqui 
analisados compõem o processo de construção 
de políticas curriculares, já que, situados no 
contexto de influência, essas políticas começam 
a ser formuladas a partir de tensões, pressões 

e participações de diferentes atores sociais 
(governantes, sociedade civil, acadêmicos, em-
presas multinacionais e locais, etc.). No caso em 
questão, os documentos configuram-se como 
produções textuais – espécies de relatórios, 
recomendações, orientações – resultantes 
dessas disputas e negociações e servem como 
norteadores para a construção de políticas 
curriculares.

No que diz respeito às questões curriculares, 
Profuturo e OEI (2023) não têm por objetivo 
traçar uma expectativa explícita sobre a in-
serção de IA em currículos escolares. No en-
tanto, há explicitamente a intenção de “apoiar 
os agentes educacionais, começando pelos 
formuladores de políticas públicas” (p. 05) e 
“enriquecer as discussões com os formulado-
res de políticas” (p. 08). Fala-se em parceria 
entre países para a criação de estratégias a fim 
de efetivar a “implementação da IA na educa-
ção” (p. 44). Certamente, quando se refere à 
implementação, estamos inevitavelmente nos 
referindo também ao currículo, se pensarmos 
a IA e suas aplicações como conhecimento 
(Young, 2000). Cabe aqui citar alguns exemplos 
práticos de como isso vem acontecendo, para 
além dos exemplos trazidos nos documentos, 
especialmente no Brasil. 

O Piauí foi o primeiro estado brasileiro a 
implementar integralmente uma disciplina de 
IA no currículo. Tal iniciativa se deu a partir de 
uma parceria entre as escolas da rede pública 
estadual de tempo integral e o Google, que 
oferece o suporte de uma plataforma digital – 
fato que ilustra a já mencionada parceria públi-
co-privada, especialmente de beneficiamento 
das Big Techs. O projeto foi exaltado e utilizado 
como exemplo recentemente no seminário do 
Ministério da Educação sobre o tema da IA na 
educação básica, em parceria com a Unesco. 
Um dos aspectos apresentados por Rodrigo 
Torres, superintendente da Secretaria de 
Educação do Piauí, foi a formação de docentes 
para o projeto, sobre os quais utiliza os termos 
“docentes com disposição para aprender (...), 
perfil inovador, engajado e colaborativo”. Para 
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realizar a tarefa, o Estado estabeleceu parcerias 
com três instituições: Unipampa (Universidade 
Federal do Pampa), UFRGS (Universidade Fe-
deral do Rio Grande do Sul) e IFFAR (Instituto 
Federal Farroupilha). No documento de Profu-
turo e OEI de 2023 fica evidente também essa 
preocupação com a formação dos professores, 
além das questões centrais consideradas como 
emergenciais já debatidas há anos, como a 
conectividade nas escolas, o que ainda é um 
desafio. Há também, em segundo plano, a 
preocupação com o incentivo ao pensamento 
crítico dos estudantes. 

Além disso, segundo o Jornal O Globo, dis-
ciplinas de IA devem compor os currículos de 
forma obrigatória nos cursos de licenciatura e 
pedagogia a fim de dar conta de novas deman-
das. Essa é a discussão que vem sendo feita 
pelo CNE (Conselho Nacional de Educação) e 
que caminha para um consenso; no entanto a 
discussão sobre a obrigatoriedade da inserção 
da IA nos currículos da educação básica de for-
ma obrigatória ainda é objeto de divergências. 
No mesmo período, o Ministério da Educação e 
o Congresso debatem a regulamentação da IA 
no Brasil. É importante observar como as dis-
cussões em torno do currículo, em se tratando 
da inteligência artificial, extrapolam níveis de 
ensino e passam a fazer-se presente tanto no 
superior quanto no básico. 

Cabe aqui observar, após o supracitado, o ca-
ráter de negociações e parcerias que envolvem 
a criação de um currículo: os atores Unesco, 
MEC, Seduc, Escola, Google, Universidades, 
CNE, alunos, professores, gestores, entre ou-
tros, compõem a rede de tensões e interesses 
que resultam na criação do currículo, a exem-
plo do Piauí. É nesse sentido que pensamos a 
criação de uma política curricular.

Sobre as discussões travadas em Profuturo 
e OEI (2025), o termo currículo é bem mais re-
corrente. O documento tem como um dos seus 
principais objetivos fazer um levantamento das 
iniciativas que estão desenvolvendo soluções 
com IA na Educação em Abya Yala, conforme 
já mencionado. Um primeiro ponto que cha-

ma atenção é que o termo “currículo” e seus 
derivados aparecem com certa frequência na 
descrição dessas ferramentas, isto é, iniciati-
vas como Teachy (Brasil) e Kognity (Suécia), 
que desenvolvem sistemas de IA que têm por 
objetivo criar materiais didáticos alinhados às 
bases curriculares nacionais de seus países. 
Certamente, há de se pensar o quanto isso 
restringe, em grande perspectiva, a própria 
liberdade e capacidade criativa dos educadores 
que fizerem uso exclusivamente do programa, 
tornando o currículo aquém do que poderia ser. 

Além disso, a questão curricular torna-se 
centralizada e posta como um dos desafios do 
uso de IA em Abya Yala. Conforme o documento, 
“El primer desafío que implica el avance de la IA 
para la educación es curricular y pedagógico” 
(Profuturo; OEI, 2025), pois há a preocupação 
com a seleção de conhecimentos e valores em 
um mundo que muda rápido e constantemen-
te. O texto aborda a necessidade de integrar 
a IA aos currículos de forma interligada aos 
diferentes campos do conhecimento, como 
uma transversalidade, além de incentivar um 
currículo de IA que contemple práticas, mas 
também desenvolva o pensamento crítico dos 
estudantes em relação aos fatores ocultos de 
seu funcionamento, riscos e impactos sociais. 
No entanto, o que se percebe nas iniciativas 
trazidas pelo documento é o avanço da IA como 
ferramenta prática, um facilitador de tarefas, 
meramente funcional. Apenas o Uruguai é 
citado como um país que começou a formular 
um currículo no formato pretendido, ou seja, 
que construa, de fato, uma alfabetização em IA.

Tais considerações levam a crer que, no 
campo curricular, a inteligência artificial vem 
ganhando espaço nos discursos de implemen-
tação da tecnologia. Hoje o que se percebe é 
que instituições multigovernamentais, primor-
dialmente, têm assumido a função de produzir 
orientações para os países. A Unesco é a grande 
representante desse grupo e, no caso de Abya 
Yala, quem se ocupa desse papel é a OEI, ambas 
em diálogo permanente em diversos momentos 
do relatório. Isso evidencia o quanto a temática 
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da Inteligência artificial se deslocou, nos últi-
mos anos, de um plano distante para os centros 
dos debates acerca de sua inserção no cotidiano 
das pessoas, inclusive no contexto escolar.

Assim, para além de ser um documento 
meramente analítico sobre como as iniciativas 
de desenvolvedores de IA vêm crescendo e se 
consolidando, há evidências claras de que esse 
crescimento e todas as mudanças em torno dele 
trazem implicações diretas sobre os currículos 
pelo mundo. O conteúdo de Profuturo e OEI 
(2023, 2025) tem um viés orientador, podendo 
ser considerado uma das peças no cenário de 
construção de políticas para a educação em 
Abya Yala. Nota-se, portanto, a dimensão dos 
debates globais sobre a temática e o quanto 
ela está próxima das nossas escolas a partir do 
momento em que se pensa sobre possibilidades 
de implementação. Segundo Juares Thiesen 
(2019, p. 05), esses movimentos “pressionam 
governos e seus respectivos sistemas educa-
cionais para a formulação de reformas que, 
em geral, envolvem questões curriculares”, 
normalmente sob a justificativa de necessidade 
de inovação e eficiência. Resta saber se essas 
orientações consideram aspectos para além 
dos utilitários, que deem conta das especifici-
dades da região.

5. Considerações Finais

Vê-se, portanto, que um olhar mais apurado 
para os documentos aqui analisados demons-
tra que a Inteligência Artificial na educação 
de Abya Yala é considerada uma promessa 
de inovação e emancipação, no entanto há 
divergências quanto aos riscos de intensificar 
problemas já existentes, como as desigualda-
des solidamente construídas. Isso porque a 
participação crescente de grandes corporações 
internacionais na criação de políticas edu-
cacionais, entre elas as curriculares, revela a 
persistência da colonialidade digital, fato que 
dá ao currículo uma posição estratégica no que 
diz respeito à consolidação de conhecimentos 
privilegiados que perpetuam os poderes de 

uns sobre outros. Muitas vezes, esse currículo 
acaba subordinado a interesses de mercado e a 
lógicas de recolonização na educação. No mes-
mo sentido, iniciativas privadas prevalecem 
sobre ações estatais, evidenciando a fragilidade 
do poder público na formulação de políticas 
soberanas e emancipadoras.

Assim, apesar de os documentos ressalta-
rem as oportunidades de inclusão e inovação, 
prevalece a tendência de legitimar o controle 
privado sobre dados, práticas e sentidos da 
educação. Sendo assim, nota-se que o debate 
da IA deve partir de uma perspectiva crítica 
e descolonial, caso contrário permanecerá a 
tendência de reforçar dependências tecnoló-
gicas e epistemológicas, distanciando-se de 
um projeto educativo comprometido com a 
autonomia pedagógica, a diversidade cultural e 
a justiça social. Nesse cenário, torna-se urgen-
te a construção de políticas curriculares que 
assimilem a IA de forma crítica, consciente e 
ética, pois somente assim será possível pensar 
as ferramentas de inteligência artificial como 
benéficas para Abya Yala. 
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